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f OFÍCIO Nº: ” 

essunro. EE EE Leée 
Contém alteração do Art.1º da Lei nº 1.330, de 

09 de dezembre de 1980. 

b 

A Câmara Municipal de Deres do Indaiá, Estado de Minas" 

Gerais decreta e Eu Sancione e Fremulgo a seguinte Leis 

Aptel2)=- O artigo 1º da lei nº 1.330,de 09 de dezembro de 1980, 

passa a vigorar com a seguinte redaçãos"Fica o Executivo 

Municipal de Dores do Indaiá, autorizado a pagar mensalmen 

te,ão a lunas-mestras da Corporação Musical Professor Luiz 

Melgaço, a importência de Cr$350,00 (Trezentos e cinglenta 

cruzéiros). 

Arbe2º)=-Revogados as disposições em contrário entrara esta Lei? 

em vigor, a partir de sua publicação retroagindo seus efei 

tes a partir do dia 1º de Naio de 1982, 

es do Indaié,03 de Junho de 1982. 
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Registrada em livro próprio para Registro de Leis e RçS9- 

luções desta Prefeitura no de nº OL às fls. [30 em 
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